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Ata da 50ª Sessão Ordinária, de 25 de julho de 2024 (matutina)
(Sessão híbrida, realizada de forma presencial e por videoconferência, e

transmitida pelo canal do TRE/GO no YouTube)
 

Presidente – Desembargador Eleitoral Luiz Cláudio Veiga Braga
 

Em vinte e cinco de julho de dois mil e vinte e quatro, às 10:03,
os Desembargadores Eleitorais Membros do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás reuniram-se presencialmente e por videoconferência, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Eleitoral Luiz Cláudio
Veiga Braga. Estava presente no Plenário, Auditório Desembargador Geraldo
Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Eleitoral Luiz Cláudio Veiga Braga
(Presidente). Presentes, por videoconferência, os Excelentíssimos Senhores e
Senhoras Desembargadores Eleitorais Ivo Favaro (Vice-Presidente e
Corregedor Regional Eleitoral); Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior ;
Ana Cláudia Veloso Magalhães ; Adenir Teixeira Peres Júnior ;
Alessandra Gontijo do Amaral; e Carlos Augusto Tôrres
Nobre. Presente também por videoconferência o Excelentíssimo Senhor
Marcello Santiago Wolff, Procurador Regional Eleitoral.

 
Havendo número regimental suficiente de Membros presentes,

o Presidente da Corte declarou aberta a 50ª (quinquagésima) Sessão
Ordinária, de 25 de julho de 2024. Em seguida, deu início aos julgamentos, e,
após o encerramento dos julgamentos, à deliberação sobre assuntos
administrativos.

 
 

Julgamentos
Processos da pauta do sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe):

 
1. Recurso Eleitoral Nº 0600020-47.2024.6.09.0096
Origem: Lagoa Santa – GO
Relatora: Desembargadora Eleitoral Ana Cláudia Veloso Magalhães
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Recorrente: Partido Liberal - PL - Diretório Municipal de Lagoa Santa
Advogado: Felipe Cardoso Araujo Neiva - OAB/GO 45740
Recorrido: Michel Santos da Silva
Advogado: Diogo Jose de Amorim e Souza - OAB/GO 27513
Sustentação oral do advogado: o doutor Felipe Cardoso Araujo Neiva
fez sustentação oral em nome do recorrente.
Manifestação oral do representante da Procuradoria Regional Eleitoral:
não houve manifestação oral do Procurador Regional Eleitoral.
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, acolhendo o parecer ministerial, em conhecer e negar
provimento ao recurso eleitoral, nos termos do voto da relatora.
 
2. Prestação de Contas Eleitorais Nº 0602706-77.2022.6.09.0000
Origem: Goiânia - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Adenir Teixeira Peres Júnior
Requerente: Talitta de Oliveira Silva de Martino (Eleição 2022 – deputada
Federal)
Advogadas: Ana Carolina Araujo Brito - OAB/GO 53097
Milene Saldanha Gomes Martino - OAB/GO 34639
Advogado: Leonardo Felipe Marques de Souza - OAB/GO 30693
Decisão: Na sessão do dia 25/7/2024, turno matutino, o doutor
Leonardo Felipe Marques de Souza fez sustentação oral em nome da
requerente. Não houve manifestação oral do Procurador Regional
Eleitoral. O julgamento foi suspenso com vista dos autos à
desembargadora eleitoral Alessandra Gontijo do Amaral, após voto do
relator no sentido de julgar aprovadas com ressalvas as contas de
campanha de Talitta de Oliveira Silva de Martino, relativas às Eleições
de 2022, com a obrigação de recolhimento ao Tesouro Nacional do valor
de R$ 66.859,69 (sessenta e seis mil oitocentos e cinquenta e nove
reais e sessenta e nove centavos). Os desembargadores eleitorais
Carlos Augusto Tôrres Nobre, Ivo Favaro, Márcio Antônio de Sousa
Moraes Júnior e Ana Cláudia Veloso Magalhães e o presidente da Corte,
desembargador eleitoral Luiz Cláudio Veiga Braga, aguardam a vista
dos autos.
 
3. Agravo Interno na Prestação de Contas Eleitorais Nº 0602441-
75.2022.6.09.0000
Origem: Goiânia - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Ivo Favaro
Agravante: Procurador Regional Eleitoral de Goiás
Agravada: Sara Cristine Ribeiro de Lima (Eleicao 2022 – Deputada Estadual)
Advogado: Leonardo de Oliveira Pereira Batista - OAB/GO 23188
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em conhecer do agravo interno, rejeitar a preliminar
de nulidade da decisão monocrática por ofensa ao princípio da
colegialidade, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.
 
4. Processo Administrativo Nº 0600445-71.2024.6.09.0000
Origem: Uruaçu - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Ivo Favaro
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Requerente: Juízo da 050ª Zona Eleitoral
Interessado: Jesus Rodrigues Camargos
Interessado: Emerson Clemente Araujo
Interessada: Patricia Correia Aranha de Jesus
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
5. Processo Administrativo Nº 0600433-57.2024.6.09.0000
Origem: Cachoeira Alta - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Ivo Favaro
Requerente: Juízo da 097ª Zona Eleitoral de Cachoeira Alta Go
Interessado: Filipe Luis Peruca
Interessada: Damilla Nabia Rezende Borges
Interessada: Joselma Torres Paula Goulart
Interessado: Eduardo Paula Alves
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
6. Processo Administrativo Nº 0600441-34.2024.6.09.0000
Origem: Inhumas - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Ivo Favaro
Requerente: Juízo da 013ª Zona Eleitoral de Inhumas Go
Interessado: Hugo de Souza Silva
Interessada: Cibelle Olegaria de Oliveira
Interessada: Lillian Karla Larios de Melo
Interessada: Jacquelyne Martins Renovato
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
7. Processo Administrativo Nº 0600458-70.2024.6.09.0000
Origem: Pontalina - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Ivo Favaro
Requerente: Juízo da 045ª Zona Eleitoral de Pontalina Go
Interessada: Julia Maria Soares de Magalhaes Fernandes
Interessada: Danila Cláudia Le Sueur Ramaldes
Interessada: Thamisis Parreira Oliveira
Interessada: Andrielle Elias Mendes
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
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8. Processo Administrativo Nº 0600438-79.2024.6.09.0000
Origem: Mineiros - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Márcio Antônio de Sousa Moraes
Júnior
Requerente: Juízo da 021ª Zona Eleitoral de Mineiros Go
Interessado: Joao Victor Nogueira de Araujo
Interessado: Johnatthan Alcantara Coimbra
Interessada: Helena Maria de Paula Oliveira
Interessado: Vasco Rezende Silva
Interessada: Helena Claudia Resende Oliveira
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
9. Processo Administrativo Nº 0600439-64.2024.6.09.0000
Origem: São Luís de Montes Belos - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Márcio Antônio de Sousa Moraes
Júnior
Requerente: Juízo da 080ª Zona Eleitoral de São Luís de Montes Belos Go
Interessado: Ageu de Alencar Miranda
Interessado: Wilson Souza Veiga
Interessada: Eliane Maria Leonardo
Interessada: Luciana Giacomini Ventreschi Vieira
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
10. Processo Administrativo Nº 0600461-25.2024.6.09.0000
Origem: Cidade Ocidental - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Márcio Antônio de Sousa Moraes
Júnior
Requerente: Juízo Da 042ª Zona Eleitoral de Cidade Ocidental Go
Interessado: André Costa Juca
Interessada: Tatiane Pinheiro de Sousa Alves
Interessado: Damiao Junio Pereira Bonifacio
Interessado: Luis Fernando Braga
Interessado: Yuri Spindola de Oliveira
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, acolhendo o parecer ministerial, em indeferir a
nomeação de Yuri Spindola de Oliveira para a composição da junta
eleitoral e aprovar a indicação dos demais membros: Tatiane Pinheiro
de Sousa Alves, como titular, Damião Júnio Pereira Bonifácio, como
suplente, tendo o doutor André Costa Jucá, como presidente, nos
termos do voto do relator.
 
11. Processo Administrativo Nº 0600490-75.2024.6.09.0000
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Origem: Itajá – GO
Relatora: Desembargadora Eleitoral Ana Cláudia Veloso Magalhães
Requerente: Juízo da 096ª Zona Eleitoral de Itajá Go
Interessada: Andreia Marques de Jesus Campos
Interessado: Joao Carlos Garuzi
Interessado: Osmir Costa Cruvinel
Interessada: Ivani Rezende da Silva
Interessado: Bruno Henrique Ferreira
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto da relatora.
 
12. Processo Administrativo Nº 0600479-46.2024.6.09.0000
Origem: Santa Helena de Goiás – GO
Relatora: Desembargadora Eleitoral Ana Cláudia Veloso Magalhães
Requerente: Juízo da 066ª Zona Eleitoral de Santa Helena de Goiás Go
Interessada: Thalene Brandao Flauzino de Oliveira
Interessada: Helbia Barros de Sousa Montes
Interessada: Keliamar dos Santos Busquin
Interessada: Marcela Rodrigues de Andrade
Interessado: Luciano Mendes de Oliveira
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto da relatora.
 
13. Processo Administrativo Nº 0600520-13.2024.6.09.0000
Origem: Goiânia - GO
Relatora: Desembargadora Eleitoral Ana Cláudia Veloso Magalhães
Requerente: Juízo da 001ª Zona Eleitoral de Goiânia Go
Interessada: Maria Umbelina Zorzetti
Interessada: Fernanda de Morais Santana Marra
Interessada: Monalisa Gomes de Souza
Interessada: Regiane Helena da Silva
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto da relatora.
 
14. Processo Administrativo Nº 0600464-77.2024.6.09.0000
Origem: Rio Verde – GO
Relatora: Desembargadora Eleitoral Ana Cláudia Veloso Magalhães
Requerente: Juízo da 140ª Zona Eleitoral de Rio Verde Go
Interessada: Grymã Guerreiro Caetano Bento
Interessado: Higor Alexsander Mendonca Ferreira
Interessado: Robson Vitor das Neves
Interessada: Zenaide Caixeta Rodrigues Chacarosque
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Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto da relatora.
 
15. Processo Administrativo Nº 0600470-84.2024.6.09.0000
Origem: Pires do Rio - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Adenir Teixeira Peres Júnior
Requerente: Juízo da 027ª Zona Eleitoral de Pires do Rio Go
Interessado: Jose dos Reis Pinheiro Lemes
Interessada: Alessandra de Godoi Spindola Contart
Interessada: Arituza Marcia Rincon de Souza
Interessada: Neide Mendes do Vale
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
16. Processo Administrativo Nº 0600532-27.2024.6.09.0000
Origem: Aparecida de Goiânia - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Adenir Teixeira Peres Júnior
Requerente: Juízo da 132ª Zona Eleitoral de Aparecida de Goiânia Go
Interessada: Wilsianne Ferreira Novato
Interessada: Ione Aparecida Batista
Interessada: Maria Lucimar da Silva Prado
Interessada: Joyce de Paula Sousa Ferreira
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
17. Processo Administrativo Nº 0600536-64.2024.6.09.0000
Origem: Caldas Novas - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Adenir Teixeira Peres Júnior
Requerente: Juízo da 007ª Zona Eleitoral de Caldas Novas Go
Interessado: Flavio Pereira dos Santos Silva
Interessada: Fernanda Ferreira de Almeida
Interessada: Cristiane Hilario Pereira
Interessado: Bruno Cesar Duarte Sales
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
18. Processo Administrativo Nº 0600549-63.2024.6.09.0000
Origem: Novo Gama – GO
Relatora: Desembargadora Eleitoral Alessandra Gontijo do Amaral
Requerente: Juízo da 004ª Zona Eleitoral de Novo Gama Go
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Interessado: Alexandre Rodrigues Cardoso Siqueira Eleitoral
Interessada: Vanessa Rabelo Soares
Interessada: Glauce Vilela de Lima
Interessado: Jaime da Silva Lopes
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto da relatora.
 
19. Processo Administrativo Nº 0600550-48.2024.6.09.0000
Origem: Minaçu – GO
Relatora: Desembargadora Eleitoral Alessandra Gontijo do Amaral
Requerente: Juízo da 130ª Zona Eleitoral de Minaçu Go
Interessado: Flavio Fiorentino de Oliveira
Interessada: Andreia Nunes de Lima Lopes
Interessado: Gleitisson Fernandes Martins
Interessada: Renata Ferreira Passos
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto da relatora.
 
20. Processo Administrativo Nº 0600491-60.2024.6.09.0000
Origem: Goiânia – GO
Relatora: Desembargadora Eleitoral Alessandra Gontijo do Amaral
Requerente: Juízo da 146ª Zona Eleitoral de Goiânia Go
Interessado: Romerio do Carmo Cordeiro
Interessada: Diana de Alencastro Veiga Oliveira
Interessada: Edna Rodrigues Brito Gontijo
Interessada: Fabiana Gehm Oliveira
Interessada: Katleem Clara Lopes Teles
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto da relatora.
 
21. Processo Administrativo Nº 0600475-09.2024.6.09.0000
Origem: São Domingos – GO
Relator: Desembargador Eleitoral Carlos Augusto Tôrres Nobre
Requerente: Juízo da 047ª Zona Eleitoral de São Domingos Go
Interessada: Marcella Sampaio Santos
Interessada: Morjana Maira Veras Pereira
Interessado: Roberto Junior Martins
Interessada: Karine de Oliveira Valente Chaves
Interessada: Rosani Alves Marques
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
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termos do voto do relator.
 
22. Processo Administrativo Nº 0600484-68.2024.6.09.0000
Origem: Aparecida de Goiânia - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Carlos Augusto Tôrres Nobre
Requerente: Juízo da 145ª Zona Eleitoral de Aparecida de Goiânia Go
Interessado: Ricardo de Guimaraes E Souza
Interessada: Hosana Pereira da Silva Mendes
Interessada: Karinny Alves Marques Rosa
Interessada: Tania Aparecida Alves de Freitas
Interessado: Jedson de Melo Souza
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
23. Processo Administrativo Nº 0600487-23.2024.6.09.0000
Origem: Goiânia - GO
Relator: Desembargador Eleitoral Carlos Augusto Tôrres Nobre
Requerente: Juízo da 133ª Zona Eleitoral de Goiânia Go
Interessado: Sandro Cassio de Melo Fagundes
Interessado: Rivadavia de Paula Rodrigues Junior
Interessado: Rogerio Marques da Mota
Interessado: Luciano Magalhaes Diniz
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
por unanimidade, em aprovar a composição da junta eleitoral, nos
termos do voto do relator.
 
 

Assuntos Administrativos
 
Encerrados os julgamentos dos processos da pauta do sistema

PJe, o Presidente da Corte, Excelentíssimo Senhor Desembargador Eleitoral
Luiz Cláudio Veiga Braga, submeteu à aprovação do Pleno a Resolução TRE-
GO nº 415/2024, que altera a Resolução TRE-GO nº 403, de 29 de abril de
2024 – Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, cujo
arquivo foi previamente encaminhado aos Membros da Corte e ao
Procurador Regional Eleitoral, via WhatsApp, pela Secretária de Sessões. O
Presidente propôs, por meio do ato, a inserção do artigo 165-A (a respeito da
distribuição de medidas urgentes fora do horário de expediente) e a
revogação do § 2º do artigo 14 (referente a particularidade no julgamento de
habeas corpus, mas que não guarda relação com o dispositivo ali citado),
ambas relativas à Resolução TRE-GO nº 403/2024.  A propósito, o
Desembargador Eleitoral Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior sugeriu a
alteração topográfica do artigo 165-A para 164-A, e a transformação do § 2º
do artigo 14 em parágrafo único do artigo 74. O Presidente da Corte
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redarguiu que, quanto ao objeto do § 2º do artigo 14, já há lei própria (Lei nº
14.836/2024), então não há necessidade de ser mantido no Regimento
Interno; quanto à realocação do artigo 165-A para 164-A, acatou a sugestão,
que seria registrada na minuta da resolução. O Tribunal Pleno, à
unanimidade, aprovou a Resolução TRE-GO nº 415, de 25 de julho de
2024.

 
Por fim, o Presidente da Corte agradeceu a todas e a todos,

lembrando que a próxima sessão plenária será realizada neste mesmo dia
(25 de julho de 2024), às 16:00.

 
Nada mais havendo a tratar, às 11:35, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Eleitoral Luiz Cláudio Veiga Braga, Presidente, declarou
encerrada a 50ª Sessão Ordinária , que foi gravada em meio digital. E,
para constar, eu, Maria Selma Teixeira, Coordenadora de Sessões Plenárias,
redigi e assinei digitalmente esta ata, que será aprovada em sessão
posterior e assinada digitalmente pelo Presidente. Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, Goiânia/GO, 25 de julho de 2024.

 
 

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA SELMA TEIXEIRA,
COORDENADOR(A), em 30/07/2024, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CLÁUDIO VEIGA BRAGA,
PRESIDENTE, em 06/08/2024, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0868504 e o código CRC 90231125.
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